
    

 

MOÇÃO Nº      /2025 

 

 

 

O Vereador que esta subscreve, requer a V. Exa., Sr. Presidente, após ouvido o douto Plenário desta 

augusta Casa de Leis seja endereçada cópia da presente Moção aos familiares de Teresinha Naigel 

de Miranda, de pesar pelo seu passamento ocorrido em 20 de fevereiro de 2025. 

 

Ressalta o Vereador que o passamento de Teresinha Naigel de Miranda deixou grandes saudades 

na população de Colatina, em especial do Bairro 15 de Outubro onde era moradora. Nutria no seio 

familiar uma relação de amor e harmonia. 

 

Deseja ainda o Vereador signatário que os votos aqui expressos sejam registrados nos Anais da Casa, 

como forma de reconhecimento de uma senhora que sempre primou pelo bom convívio. 

 

 

 

 

Sala das Sessões. 

Em 24, de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

JUAREZ VIEIRA DE PAULA 

Vereador – Autor 
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